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CAMARALEGISLATIVA DO DISTRITO

GABINETE DA. DEPUTADA JAQUEUNE SILVA

IHD 1755 r2019
LeqislatNa

INDICAÇÃO N
(Da Sra. Deputada JAQUELINE SILVA)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da . Companhia ~ Urbanizadora
da Nova Capital -- NOVACAP,:: promova a
construção de estacionamento, . na Quadra
100 :Conjunto BI (área comercial) -- Santa
Mana DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art:.. 143 do Í:Regimento Interno,- sugere ao Poder Executivo qüel- promova a
construção de Estacionamento, na'Quadra 100 Conjunto BI (área comercial) - Santa
Mana DF

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa reivindicação de moradores e comerciantes da
referida localidade que solicitam melhorias na infraestrutura da região.

Existem.diversas reclamações dos moradores e comerciantes da região
que com a ausência de estacionamento no local também acaba por provocar muitos. ::
problemas, já que a própria população tem: que escolher locais inadequados para fl
deixarem seus carros, muitas vezes em calçadas e áreas particulares. :' S

E certo que, com a construção do estacionamento, haverá uma E-:,?
organização melhor do comercio na área referida, e estimularia uma maior circulação g ,,..c
dos moradores e clientes locais. ' 5 rt--.

Por sé tratar de j.unto pleito, que visa melhoria e benefkios à sociedade, J c'k3:g
solicito o apoio dos Nobres Parei no sentido de aprovarmos a presente proposiçãol:: gl ''
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Sala de Sessões, em S'etor PFotocoloJ"l.eglslatlvo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

níKvnínííír'AO DE. INDICA('AOvxnl/xx n n3pn

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

1:1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[1181 CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 05/08/20i9 i4:s5

Lucas Denietrius Kontoyanis
Assessor Especial
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